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1ª ETAPA: CADASTRO DE SITUAÇÃO ATÍPICA 

Procedimento realizado, caso a escola se encontre em alguma das seguintes situações, a qual impeça a produção, armazenamento ou 

distribuição da merenda escolar: 

 

� Ausência de Manipuladores; 

� Catástrofes; 

� Manutenção Elétrica; 

� Manutenção Hidráulica; 

� Quebra/ Ausência do forno; 

� Quebra/ Ausência de refrigerador; 

� Reforma da cozinha; 

� Reforma de outras áreas da escola; 

� Vazamento de gás; 

� Outros 

 

2ª ETAPA: PRORROGAÇÃO OU FINALIZAÇÃO 

Após o cadastro a escola poderá prorrogar o prazo previsto para a situação atípica ou finalizá-lo antes mesmo do prazo. 

 

Segue abaixo o passo a passo dos procedimentos. 
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Passo 1:  Através da plataforma do Explorer, acessar o SAESPII pelo GDAE. Na barra Escola selecionar a opção: Cadastrar Situação Atípica  
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 Passo 2:  Na barra Incluir em Situação Atípica selecione a opção a qual se aplica a unidade; exemplo: AUSÊNCIA DE MANIPULADOR  
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 Passo 3:  Informar o Prazo em que a unidade permanecerá em situação atípica e preencher as repostas das questões objetivas de 
acordo com a realidade da escola. 
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Passo 4:  Clique no botão SALVAR , em seguida o sistema apresentará a mensagem: “Inclusão Realizada com sucesso” , clique no 
botão OK para encerrar.  
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Para certificar a operação realizada e acompanhar o encaminhamento da Situação Atípica, basta clicar na barra PESQUISAR, inserir as 

informações e clicar no botão pesquisar. Assim o sistema mostrará a descrição da situação atípica cadastrada.  
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2ª ETAPA: 

 

PRORROGAÇÃO: Caso o problema não tenha se solucionado dentro do prazo e a escola necessite prorrogar a situação atípica. 

 

FINALIZAÇÃO: Procedimento a ser realizado assim que a situação atípica for normalizada, para o encerramento no sistema e desbloqueio das 
entregas. 

 

 

Segue abaixo o passo a passo dos procedimentos. 
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PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO 

Caso a escola tenha que prorrogar o prazo devido a não normalização da situação, basta entrar em CADASTRAR SITUAÇÃO ATÍPICA , clicar 

na barra PESQUISAR, preencher as informações e clicar no botão pesquisar. Após o sistema identificar o cadastro na linha abaixo, basta clicar 

no botão PRORROGAR e digitar o novo prazo para situação atípica. 
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FINALIZAÇÃO DA SITUAÇÃO ATÍPICA 

Após a normalização da situação atípica a escola deverá finalizar o procedimento no sistema, para isto basta entrar em CADASTRAR SITUAÇÃO 

ATÍPICA , clicar na barra PESQUISAR, preencher as informações e clicar no botão pesquisar.  
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Após o sistema identificar o cadastro na linha abaixo, basta clicar no botão FINALIZAR . 
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Clique em SIM para confirmar a finalização da situação atípica. 
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Aparecerá a mensagem: Situação finalizada com sucesso, clique em OK. 

 

 

 

  

 

 

 


